
MUNICIPIO DE ITABAIANAJSE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
044 	12025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01812025 

PROCESSO LICITATÓRIO 018 

No dia Qfl de Setembro da 2025. no(a) MUNICIPIO DE ITABAIANNSE fris1to(a) no CNPJ 13.104.74010001-10, acometida â Preça Fausto Cardoso n 12 CEP49.50'0-2 - 
Itabelena-SE neste oro egaTmente representado poVALMIR DOS SANTOS COSTA. portador do CPF n' 4011."-" • RESOLVE registrar preços para modinsual aquisição em íace 
da apresentação da(s proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo queiitida(fl 

Fornecedor; AM PRESTADORA, DE SERVICOS LTDA 	CNP.fl 34.87t861)000I-35 

Ropresentante:MJTONiO LINCOLN DE CARVALHO LIMA 

Teielbn.; (79) 9664-6479 

Cmaij nSqgmafl.cam 

Eodereço: PRACA SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHAES, 000 - CENTRO. Rio Real- BA-48330-000 

Lote: 1 	Quantidade: 1,00 Unidade: serviço 	Marca: SERVIÇO 	Modelo: SERVIÇO 	Preço Unitário: RI 5.400.14969 	Valo, Total: R55.400.149,69 

Desctiras: Serviços de Manulerção da Prédios Públicos e Logradouros Públicos no Município da itabaiana, SargTpe, 

Total: R$ 5.400.149,69 

As espedlcaçÕes tõc,,icos constantes do processo em eprgrole assim como todas as obr'gaçóes e condições descrftas na minuta da Na de Registro de Preços e na Proposta de 
Preços integram esta ARP. Jndependantemente de transcrição. 

A validade mesta Ata de Registro do Preços Ó otõ 0510912028 a contar do dia 0510912025. 

ÇL#LISUI A PRIMEIRA- OBJETQ 

• A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa especializada na 

execução de serviços de manutenção preventiva, corretiva, reparação adaptação e modificação e/ou alteração em 

prédios públicos e logradouros públicos de responsabilidade do município, destinados a atender às necessidades da 

Prefeitura de Itabaiana, conforme exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo 1 do edital de Licitação n°  

018/2025 que é parte integrante desta Ata, assim corno as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição, para suprir as necessidades do órgão público abaixo relacionado: 

• Prefeitura Municipal de Itabaiana 

rLA0SULA SEGUNDA - DOS PRECflS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.2 -A iisagem do cadastro da reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata, conrme Inc. ii e 32'. ambos, do ad. 18, do Decreto 
Fedemi N' 11.462)23. 

ÇLAiJ$ULA TRCElRA- ÕRGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTEJ1 

3.1 - O órgão gerencjador será o Município de itabalana 

3-2 -A!an do gerenciador, não Jiõ õrgãos e entidades Públicos padicípantes do registro de preços. 

CLÁUSULA flIJARTA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4,1 . Não será admitida.. di,ofl.  à ata de registro de preços d cotrente desta licliaço ou desta contratação direta, conformejustlficaüva apresentada nos estudos técnicos 
preliminares, na forma do ari, 33 do Decreto Federal n 11.462, da 31 de março de 2023 c/o § r, do art. 86. da Lei Federal n• 14.133, dai' do abr't de 2021. 

CLÁUSIJLAQUiPITA-VEDAÇÃO AAcRsciMo DE OLJANTrTATWO  

5.1 - vedado etatuor acréscimos nos quantitativos tados na ata de registro de preços, na forma do art. 23, do Decreto Fedorai M' 11.482123. 

CLÁUSULA SEXTA - VAI IDADE FQRMALIZÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA, 

SI - A validade da Ata de Regfto de Preços será dei (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente álclestadecigação no PNCP. podendo ser prorTogada 
porlgc,aT período, mediante a anuônda do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84, da 1_el federat N 14.133121, 
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6.1.1.0 contrato decorrente da ata de regieko de preços terá sua vigência estabelecida no prôpilo insuniento contratual e observam no momento da contratação o a cada 
oxercicio flrmriceiro a diaponibwdade de créditos orçamentãdos. bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercido financeiro. 

6.1.2- Na forniataço do contrato ou do Inidrienerub subsUtulo devem haver a Indicação da dispon4biltdade dos créditos orçanientárlos respectivos. 

6.2 -A contratação am os fornecedores registrados isa ata será formalizada peio Õrgo ou peia entidade Interessada por 'ntenn&dio do Instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, co.fo nu, e o ari. 95 da Lei n' 14.133, de 2021. 

62.1.0 insüumento contatual de que trata o utem 6.2. deverá ser assinado no prazo de valIdada da ata de registro de preços. 

6.3 - Os contatos decorTentes do sistema do registre de preços poderão ser siterados, observado o mi. 124 da Lei tV 14.133, de 2021. 

6.4 -A$s a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a posenilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contatação direta e se obrigar nos limitas dela: 

8.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

64.21-Aceitarem cotar os tema, as obras ou os serviços com preços Igual, ao, do ódjudlcotrio, observada a classgratuito da lLcitaçdo; e 

6.4.2.2. ManUverem sua proposta original. 

6.4.3. Será respettada, nas contrataçMa, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

• - O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ala. 

• - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

• - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6j.1. Ouando o licitante vencedor não assinar a ata de reglaim de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta: e 

6,72. Quando howero cancelamento do reglmo do licitante ou do n.gls&ø de preço, nas hipdteses previstas no Iam 10. 

• - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigéncia da ata de registro de preços. 

• —Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

6.9.1. o prazo de convocação poderá ser prorngado 1 (uma) vez, por igual partodo, mediante socitaçao do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

610-A ata do registo de preços será ~nada por maio do assinatura digital a disponlbillzada no Sistema de Registo de Preços. 

6,11 - cuando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nos cond1çes estabelecidos no edital ou no aviso de euntratação, e observado o disposto 
no Item 6.7, observando o tom 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os iLcitantes remanescentes, do cadastro de reserva, ria ordem de dassificação, pana 
faz&lo em igual prazo e nas condições propostas peio primeiro classificado. 

6.12 - Na hipótese de nenhum dos ricitantes que trata o itorn 6,4.2.1, aceitar a contratação nos termos do Um estertor, a AdmnisUação, observados o valor estimado e sua 
aventuei atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

6.12,t convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores reniariescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudlcatárh: co 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pebe &ilantes no romocodores renlenescentes, atendida a ordem ciassillcatarla, quando Frustrada a 
negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de lauiedrnenlo nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de Ucitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidarnenle juscada 

ÇLAUSULA SÉTIMA -ALTERAÇÃO OU A11JALiZAÇo DOS PREÇOS REGISTRADOS  

7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou ahiaNzados em decoancia de eventual redução dos preços pradoados no mercado ou do fato que eleve o custo dos 
Uses. (las obras ou aos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.' - Em caso de força malar, caso foduito ou fato do prindpe ou em decorrência de fatos Imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabuizen, a 
execução da ata tal como pactusda, nos ternos da ellniea 'd' do inciso lido caput do art. 124 da Lei n 14.133 de 2021; 
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71.2 - Em caso de ai alteração ou extinção de quaisquer tTutos ou encargos legais ou a suporveniencia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

v aí preços registrados; e 

7.1.3 - Na hipótese de prevlsào no edital ou no aviso de contratação direta de ciusuin de reajustamento ou repactuação sobre os preços regi~ nos termos da Lei n° 

14.133, dó 2021: 

7.1.31. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Indica previstos para a conuataçao 

713.2. Na osso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para o contratação. 

CLÁUSULA OflAVA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

8.1 - Na hipótese de o preço registado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ãrgao ou aniMado gereacladora convocará o 
Fornecedor pan negodar a redução do preço registrado. 

til. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao itom relstrado, sem 
aplicação de penaridadós adrnInistmtias. 

8.1.2. Na hipótese pre,.lsta no ilem anterior, o gerenclador convocará os fornecedores do cadasfro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores da mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, na forma do § 3, do ant. U. do Decreto Federal N 

11.462/23. 

8.1,3. Se 
'
não obtiver éxIto nas negoclaçães, o órgão ou entidade guardado. precederá ao cancelaen,nto da ata de .~de preços, adotando as medidos osbeis 

Paire cb(nçAo de contratação mais vantajosa. 

8,1.4. Na hipótese de redução do preço regls&ado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiveram firmado conuatos decorrentes da ata de registo de 
preços para que avalem a conveniènoia e a oportunidade de dligrimbeanum negociação com vistas 6 alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, 
de 2021. 

8.2 - Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado o o fornecedor não poder cumprir as obrigaçeos estabelecidas na ata será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenclador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de bulo superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, Juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatórla ou à planiiia de custos que demonstre a frvIabiUldade 
do preço registrado em relação tis condições niclalmento pactuadas. 

8.2,2. Na. hipótese de não comprovação da exisláncla de fato superveniente que Iriviabinze o preço regiswado, o pedido será indeferido pelo pagão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçque estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do áciro 101, sem preft'io das 
sançøes previstas na Lei n 14.133, de 2021. e na legislação apicávei. 

8.2,3. Na hipótese de cancelamento do registro do Fornecedor, nos termos do Ifil anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
ciassifroação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 'tem 6,7. 

8.2,4. Se não obtiver êxito nas negociações, o àrgão ou entidade gerenclodora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidos cabíveis pera 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.25, Na hipótese de comprovação da majoração do preço da mercado que inviabitize o preço registrado, conforma previsto, o órgão ou entidade gerenciadora atuaiizarõ o 
preço registado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, 

62.6. O õrgao ou entidade gexeaciadcça comunicará aos órgãos e às entidades que tiveram finertado contratos decorrentes da ata de registro da preços sobre a efetive 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art, 124 da Lei n° 14.133. de 2021, 

CLÁUSULA NONA- REMANEJAMENTO DAS QUANT1DADESflGISTRAOA$ NAATA DE REGISTRO DE PREÇ 

9.1 -M quantidades previstas para os Itens com preços registados nas atas de registro de preços poderão ser rernanejadas pelo ãrgao ou entidade gerenoiadora entro os 
ómâos eu as entidades participantes e não participantas do registro de preços, na formo do art, 30, do Decreto Federal N 11,462/2023. 

9.2 - O remanejamento somente poderá ser failo: 

9.2.1. De órgão ou entIdade participante para órgo ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgao ou entidade parl]clpante para árgão ou entidade não partIcipante. 

9.3 - O órgão ou enUdade geiencladora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4 - Na hipótese do remanejamento de órgão ou entidade participante para órgao ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 
fl°  li 462, de 2023. 

9.5 - Competirá ao árgão ou à entidade gerenciadora aulorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente Informado pelo órgão Ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos inhorn~ 

9.8 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornocador beneficIário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos hens. 

93 - Na hipótese da compra centravrada, nio havendo Indicação pelo órgão ou pela enildade gerenciadora, dos quantitativos dos parcipantes da compra centralizada, 
nos termos do tem 9.3, a distribuição das quantidades para a execução descerifrajlzada será por meio do remanejamento. 

CLÁUSULA DCIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADO  

10,1- O registo do fornecedor sere cancerado polo gerenciador, quando o Fornecedor: 

10.1.1 - Descumpw as condições cia ata de registro de preços, sem moo ustificado; 

0.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administução nem justiflcawa razoável: 

101.3 - Na. acekarmanter seu preço registrado, na hlpõtese prevIsta no artigo 27. § 2, do Decreto n°11.462. da 2023; ou 
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10.1.4 - Sofrer sanção prevista nos Incisos 111w IV do caput do art. 156 da Lei nu 14,133. de 2021. 

' 01.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do ai. 156 da Lei n° 14.133. de 2021, caso a penalidade aplicado ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão undamentad, decidir pela manutenção 
do registro do preços, vededas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeftos da sançao. 

j0.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no Item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade geronciadora, garantidos os principias do 
contraditório e da ampla defesa. 

10.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o &gáo ou a enteada gerencladora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de ciassrficaçlo. 

10.4 - O cancelamento dos preços registados podará ser realizado pelo gerenclador. em deterninada ata de registro do preços, total ou parcialnente, nas seguintes 
hipõtesos, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse pbiico; 

104,2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não hoirier èxlto nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos lermos do artigos 26, § 3u e 
27, § 46, ambos do Decreto n°11.462, de 2023. 

CLAUSULA DÉCIMA PRiMEl— OBRIGAÇÕES E RESPONSABIUDAPES  

11.1 - Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 	 - 

11.1.1 - Gerenclar a Ala de Registro de Preços; 

11. 1.2 - Providenciar a assinatura desta Ato, publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de sua cópia aos Õrgãos ParUclpanles, quando houver. 

111.3 - Providenciar a Indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, observada a ordem de classificação e os quantitativos da contratação definidos. 

11.1.4 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

11.1.5 - Apf'car, garantida e ampla defesa o o confraditórlo, as penalidades decorrentes do descuruprirnento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do 
escumprimento das obrigações contratuais, era relação Is suas próprla5 contratações. 

11.2 - Competências da FORNECEDORA: 

112.1 - Cumprir Iodos as regras acerca da execução ou aquisição do objeta, da fiscalização, das obilgações, pagamentos e danada disposições previstas na presente Ata 
de Reglflo de Preços. 

11.2.2. Assumir a responsabilidade por todos os nc.rg.4 previdenciárlos e obrigações sociais previstos ria legislação social e trabalhista em vigor,obuDandi a saldá-
los no época própria urna vez que os seus empregados não manterão nenhum vincSo empregaticlo com o Prefeitura Municipal de Itabalana. 

112.2.1 - A Inadimplêncla do FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere aresponsabiEdade por seu pagamento a 
Prefeitura Municipal de itabaiana, nem poderá onerar o objeto da pmsenta Ata, razão pela qual a FORNECEDORA ren'mcla expressarnente a qualquer vinculo de 
soiWanledade_ativa ou passiva, com o Munlclplo. 

11.2.3 - manter, durante toda a execução do fornecimento, era compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habil1tação e qualificação exigidas na 
fase de habilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - Na forma do que dispõe e aIgo 117, da Lei n. 14.133i21 ficara designado servidor nomeado em portaria eepectllca, apensa a este Instrumento contratual, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. 

12.2 - A flscaozação compota, entre outras albuIções, verificar a conlormidade da execução do fornecimento com es normas especificadas, se os procedimentos Mo 
adequados paus garantIr a qualidade desejada. 

12.3 -A Representante anotará em registro próprio W.V. ocorrências, determinando o que for necessário à regula4za0o das faltas observadas. 

12.4 -As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convnientos. 

12.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata-o ÕRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de 
quolqúer forma restrinja a plenitude deseas responsabilidades exercer o mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, dIretamente ou por preposlos 
desl9nsdos. 

CLAUSUI_A DÉCIMA TERCFIRA— DAS PFNALIDADES  

13.1 - O desc.jrnpnimento a. Ar. de Registro de Pr.çes e,,sejará apflcaçao das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso do contratação direta. 

13.1.1 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso essJrT,ido 
injustificadamente após terem assinado a ata, na forma do M. 45. da Lei Federal ir 14.133/21. 

13.2 - do competência do gerenclador a aplicação das panadadas decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro da preço (ar!. 71, Inc. XIV, do 
Decreto n° 11.462. do 2023), exceto nas hipóteses em que o descunoprinento disser respeito às contratações dos órgãos cu entidade participante caso no qual caberá ao 
raspec,o órgáo parEcipante a aplicação da panalidade (ar!. 8°, Inc. IX, do Decreto? 11462, de 2023). 

13.3 - O órgao ou entidade participante deverá comunicar ao árgão gerenclador qualquer das ocorráncias previstas no item 10.1, dada e necessidade de instauração de 
procedTrnento para cancelamento do registro do rornecedor. 

CLÁUsULA DÉCIMA QUARTA— CONDIÇÕES GERAIS  
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14.1 - As condições gania da execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, os obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
jonaIidade. e demais cor'diçes do aftiste. enconwamse derinidos no Terno de ReFerência. M4EXOAO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

142 -_ No caso de adjudicação por preço global de grupo de 'tens, só terá admitida a contratação de pasta de itens do grupo se houver prévia pesquiso de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o ôrgáo ou a entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO  

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utitzaço da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o Foro da Comarca de flabaiana!SE, conn axciusio de oofro qualquer 

por~ privilegiado que seja. 

15.2 - E, por se acharem justos e comprornissados, assinam a pmsente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um à efeito luridico na 
presença das testemunhas abaixo ldentL9cadas, 

Rabalana (SE).J  d4 a.7rfl & dL 

TESTEMUNHAS 

\)XflflTnCC st— a, 

A presente Ata da Registro de Preços, após lida o achada conforma, é assinada pelas parte., 

VALMIR DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

AMZ PRESTADORA DE SERVICOS 
LTDA 

a4.8T5.Ie1 000145 

Msinado de Içmo dTitat por 
VALMIR DOS SANTOS COSTA 

488 
Dadcc 1210W2025 11:28:09 

Assb'ado de tom,, digílal por 

ANTONIO LINCÓLN DE 
CARVALHO LIMA 

Dados: 08/00/2025 13:5547 
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